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PORTARIA CPPGAS Nº 02/2022

 
 
O Presidente do Colegiado do Curso de Mestrado em Automação e Sistemas do Centro
Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, Campus Leopoldina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando a 15ª Reunião Ordinária do Colegiado do
Curso de Mestrado em Automação e Sistemas, realizada em 27 de outubro de 2022,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Ins�tuir comissão para elaboração das regras para o Exame de Qualificação do Curso
de Mestrado em Automação e Sistemas do CEFET-MG, Campus Leopoldina.
 
Art. 2º. Designar os seguintes membros para compor a Comissão:
Professor Gustavo Campos Menezes (Presidente)
Professor José Geraldo Ribeiro Júnior
Professor Rodrigo Lacerda Sales
 
Art. 3º. Fica estabelecido o prazo de 17 de novembro de 2022 para apresentação da primeira
versão do documento para análise do Colegiado.
 
Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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